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Recebimento de vale-transporte amparado em legislação municipal para deslocamentos intermunicipais não assemelhados à transporte urbano público de passageiros – omissão de critérios na lei instituidora – possibilidade de interpretação de acordo com a legislação federal inspiradora do diploma municipal – pela caracterização de “assemelhado à transporte urbano” como sendo o regular transporte coletivo público destinado a atender a circulação característica entre municípios de regiões metropolitanas e entre municípios circunvizinhos e cidades-pólo.- recomendação pela regulamentação imediata da Lei Municipal. 
1. RELATÓRIO

 

Tratam os autos de procedimento de Consulta formulada pelo Sr. José Baka Filho, Prefeito de Paranaguá, a fim de solicitar manifestação deste Tribunal acerca da concessão do benefício do vale transporte para servidores que residem em outro Município, em razão da omissão da legislação municipal em apontar parâmetros.  

 

A dúvida do consulente se refere à omissão da Lei Municipal que concede o benefício em delimitar o alcance quanto à abrangência geográfica do transporte, não especificando se há diferencial  para servidores que, embora ocupem cargos na sede do Município de Paranaguá, residem em outra localidade. 

 

Objetivamente, indaga o consulente o seguinte:

a) Se diante da omissão da lei Municipal, prevalecem as disposições da Lei 7.418/85, que estabelece como critério para concessão de vale- transporte no caso de linhas intermunicipais ou interestaduais, serem estas “com características semelhantes aos urbanos”;

b) Em caso positivo, qual seria o melhor critério para se aferir se determinada linha de transporte coletivo público seria ou não “semelhante ao urbano”;

 

Foi trazida aos autos a manifestação da assessoria jurídica local, expedida em caso concreto em que um servidor residente em Curitiba solicitava o benefício do vale-transporte, concluindo pela negativa de concessão, entendendo o Sr. Procurador Municipal que tal trecho rodoviário não possui características semelhantes ao transporte coletivo urbano.

 

Diante de tal manifestação, mesmo que enunciada em caso concreto, entendo como atendido o contido no artigo 38, IV da Lei Complementar nº 113/2005. 

 

A consulta foi devidamente recebida, por presentes os pressupostos regimentais, encaminhada para a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca e para as manifestações opinativas da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal. 

 

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB, emitiu a Informação nº 95/07 – CJB em que noticia que não existem prejulgados acerca do tema da Consulta nem decisões que abordem uma situação semelhante. 

 

A Diretoria de Contas Municipais - DCM,  por meio do Parecer nº 50/07,  emite opinião sobre o caso concreto trazido pela assessoria local, pregando pela impossibilidade de concessão de vale-transporte para servidor residente em Curitiba por entender que  a vontade do indivíduo em residir em Município  diverso daquele em que é funcionário público, não pode ser considerada condição individual passível de compensação financeira. 

  

O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 18.039/07, manifesta opinião no sentido de que, em princípio, as disposições da Lei Federal nº 7418/85, instituidora do direito de vales-transporte, é aplicável tão somente à empregados públicos não à servidores estatutários locais, logo tal diploma não se sobrepõe à legislação municipal específica. Entende o representante do parquet  que a lei municipal transferiu à futura (e ainda não realizada) regulamentação a especificação dos casos de indenização de transporte e o seu valor. Concorda assim com o entendimento da DCM de que o fato de o servidor optar por residir fora do Município não deverá gerar ônus adicional ao erário, sendo inadequada a concessão do benefício em tais condições. Sobre as questões objetivas, responde  o MPjTC pela negativa à primeira indagação (“a”), restando prejudicado o segundo questionamento (“b”).    

2. VOTO

 

Primeiramente se destaque que a resposta à presente Consulta não constitui pré-julgamento de caso específico e que os fatos concretos analisados na instrução constituem apenas elementos de ilustração do questionamento, ora respondido em tese. 

2. 1 – Considerações:

 

                       O  benefício do vale-transporte foi instituído pela Lei Federal  nº  7.418, de 16/12/85,  modificada pela Lei nº  7.619, de 30/09/87, e regulamentada pelo Decreto nº  92.180/85, que foi revogado pelo Decreto nº  95.247, de 17/11/87. A Lei em questão instituiu o benefício a título de antecipação ao empregado que despendesse  mais de 6% (seis por cento) de seus vencimentos com deslocamento residência - trabalho e vice-versa, equiparando ainda -  para o benefício da lei -  os servidores públicos da administração federal direta ou indireta.

 

                       A Lei Federal estabeleceu como obrigatória a concessão do vale-transporte para os trabalhadores em geral e para os servidores públicos federais não mencionando, portanto, os servidores públicos estaduais ou municipais.

 

No entanto, não há impedimentos para que a  Administração Pública Municipal conceda o vale-transporte aos seus servidores, podendo o Município legislar de acordo com as conveniências locais, desde que observados os ditames constitucionais relativos ao servidor público, constantes nos artigos 37 a 41 da Carta Magna, como de fato ocorreu com o Município  de Paranaguá, que no  artigo 105 da Lei Complementar nº 46/2006, (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paranaguá) estabeleceu,  in verbis: 

Lei Complementar 46/06

Art. 105

 “ entende-se como vale-transporte a indenização que o Município paga a seus servidores que estejam em efetivo exercício, para a utilização com despesas de deslocamento residencial trabalho e vice-versa, por um ou  mais meios de transportes coletivos”.

 

Por sua vez, o § 2º do mesmo artigo dispõe que: 

“o regulamento estabelecerá os casos de indenização e transporte, o valor da indenização, bem como os respectivos meios de controle e fiscalização da utilização do benefício”

 

Assim, o legislador municipal remeteu o detalhamento da concessão do benefício à futura regulamentação, o que não ocorreu ainda e se mostra extremamente necessário, pois é no Regulamento que se estabelecem os procedimentos, critérios de concessão, operacionalização e  custeio do benefício, afastando o caráter genérico da norma. 

 

Desta forma, o questionamento trazido além de pretender esclarecer situação individual, pode servir de orientação para a futura e necessária regulamentação.

 

A Lei Municipal  teve clara inspiração na Lei Federal  nº  7.418/85, tomando-a como paradigma interpretativo, vemos que em seu artigo 1º o texto dispõe, in verbis: 

“fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas de deslocamento residencial- trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares, excluídos os serviços seletivos e os especiais”. (destaque acrescentado).   

 
 
Quando a lei federal estendeu o benefício do vale transporte a trabalhadores usuários de  transportes intermunicipais  e interestaduais “com características semelhantes aos urbanos”, visou abarcar o regular transporte coletivo público destinado a atender a circulação característica entre municípios de regiões metropolitanas e entre municípios circunvizinhos e cidades-pólo. Não mais. 

 

Corroboro com o entendimento da DCM e do Ministério Público junto a este Tribunal de que  a vontade do indivíduo em residir em Município distante e não ligado urbanisticamente àquele em que é funcionário público, não pode ser considerada condição individual passível de compensação financeira.  

 2.2. – Conclusão.

 

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta, por atendidos os pressupostos de admissibilidade, e no mérito, que se responda pela POSSIBILIDADE da adoção subsidiária dos parâmetros da Lei Federal nº 7.418/85, ante a omissão da lei municipal concessiva de vale-transporte e que sua necessária regulamentação considere como parâmetro  para a definição das linhas de transporte coletivo intermunicipal ou interestadual como sendo  “semelhantes aos urbanos”,  àquelas destinadas a atender a circulação característica entre municípios de regiões metropolitanas e entre municípios circunvizinhos e cidades-pólo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 546919/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Conhecer da presente Consulta, por atendidos os pressupostos de admissibilidade, e no mérito, responder pela possibilidade da adoção subsidiária dos parâmetros da Lei Federal nº 7.418/85, ante a omissão da lei municipal concessiva de vale-transporte e que sua necessária regulamentação considere como parâmetro  para a definição das linhas de transporte coletivo intermunicipal ou interestadual como sendo  “semelhantes aos urbanos”,  àquelas destinadas a atender a circulação característica entre municípios de regiões metropolitanas e entre municípios circunvizinhos e cidades-pólo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO .
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
         Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2008 – Sessão nº 5.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

